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DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.303.549/0001-31,
situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Casa da Indústria Albano
Franco s/n - Cohama, São Luís - MA, 65071-750, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada por MICHELE
FROTA DO VALE, inscrita no CPF nº 741.982.463-00. OBJETO:
Contratação de empresa para a prestação dos serviços de Agente
de Integração de Estágios, que deverá atuar em conjunto com a
SECMA e Instituições de Ensino, na administração do Programa de
Estágio, para a concessão de vagas de estágio remuneradas a estudan-
tes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos
vinculados à estrutura do ensino superior, de instituições públicas e
privadas, sediadas no Estado e reconhecidas pelo MEC, cujas áreas
de conhecimento estejam diretamente relacionadas com as ativida-
des da SECRETARIADE ESTADO DACULTURA. BASE LEGAL:
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. VALOR DO CONTRATO: R$
2.991.276,00 (dois milhões, novecentos e noventa e um mil, duzentos e
setenta e seis reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura. FORO: São Luís, Capital do Estado do Maranhão. DATA
DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2022. ASSINATURAS:
YURI ARRUDAMILHOMEM E MICHELE FROTA DO VALE.
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SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2022-SEDEL. REFERÊN-
CIA, conforme Processo Administrativo n° 0208515/2022-SEDEL.
PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SE-
CRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL,
CNPJ n° 05.506.465/0001-32, representado pelo Senhor Secretário de
Estado NALDIR DE JESUS VALE LOPES, CPF n° 742.004.023-
00 e S C COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o nº
18.701.121/0001-26, neste ato representada por SANDERSON
ANDRYELE OLIVEIRA CUTRIM, RG nº 671493965 SSP/MA,
CPF nº 639.039.383-00. OBJETO: Aquisição de Gênero Alimentí-
cio. VALOR: R$ 2.396,00; DOTAÇÃO: UGE: 450101 – Gestão
001; FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer; SUBFUNÇÃO: 122- Ad-
ministração Geral; PROGRAMA: 0578 – Mais Esporte e Lazer;
AÇÃO: 4450 Gestão do Programa; SUBAÇÃO: 001348 – Material
de Consumo; NATUREZADADESPESA: 33903007 – Gêneros de
Alimentação; FONTE: 0101000000 – Recursos Ordinários do Te-
souro; conforme NOTA DE EMPENHO: 2022NE000463.VIGÊN-
CIA: presente Contrato será até 31 de dezembro de 2022. DATADE
ASSINATURA: 09 de novembro de 2022. BASE LEGAL: com
fundamento na Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº
3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual nº 36.184, de
21 de setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas
alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014,
e Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, aplicando sub-
sidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie. FORO: Comarca de São Luís – MA.
ASSINATURAS: NALDIR DE JESUS VALE LOPES, SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE DE LAZER/SEDEL e S C
COMERCIO E SERVIÇOS. NALDIR DE JESUS VALE LOPES
Secretário de Estado do Esporte e Lazer.

SECRETARIADE ESTADODODESENVOLVIMENTO
SOCIAL

SECRETARIADEESTADODODESENVOLVIMENTOSOCIAL
RESENHA DO CONTRATO Nº 148/2022-SEDES. PROCESSO
Nº 202777/2022–SEDES. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2022-
CSL/SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº 02.940.097/0001-48, e a empresa Oliveira Alimentos Ltda, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 01.838.199/0001-94. OBJETO: Constitui objeto
deste Contrato a contratação de empresa para executar serviços de ali-

mentação de restaurante popular do Governo do Estado doMaranhão,
nos municípios de Raposa e Presidente Sarney, em espaços físicos
da Contratada, equipado com todos os recursos necessários ao bom
uncionamento, conorme especicações estabelecidas no Termo de
Referência e no Edital. VALOR: Ao presente Instrumento dá-se o
valor total de R$ 3.261.170,00 (três milhões, duzentos e sessenta e
um mil, cento e setenta reais)). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa referente ao presente Instrumento correrá as expensas da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão
15000–Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social

UG 150101 - SEDES
UO 15101 – SEDES
Fonte 0101-Tesouro do Estado
Programa de

Trabalho
08.306.0193.4781

Ação
4781-Alimentação em Restaurantes Populares e

Cozinhas Comunitárias
Subelemento de

Despesa

33.90.39.41-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica/Fornecimento de Alimentação

PRAZO: A vigência do presente Instrumento será iniciada no dia de
sua assinatura e se estenderá por 12 (doze) meses, condicionada sua
ecácia a publicação no Diário Ocial do Maranhão, sem prejuízo
do disposto nº art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, ou após a
entrega integral do objeto a ser licitado.DATADAASSINATURA: São
Luís (MA), 26 de setembro de 2022. ASSINATURAS: Pela SEDES:
LOURVÍDIA SERRÃO ARAÚJO CALDAS–Secretária Adjunta de
SegurançaAlimentar e Nutricional–CPF nº 126.523.263-68. PelaCON-
TRATADA: LUÍS FERNANDO OLIVEIRA MARTINS-CPF nº
483.778.303-34.Republicação por Incorreção. STEPHANOPEREI-
RASEREJO - Chefe daAssessoria Jurídica/SEDES ID nº 852046-1.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N.°0111/2022-TJMA; PROCESSOADMINISTRATIVO N.° 42.116/
2021; BASE LEGAL: LEI N.º 10.520/2002. CONTRATANTE: TRI
BUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRA
TADA: T2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº º 21.199.26
1/0001-52; OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELA-
BORAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS DEARQUITETURA
E ENGENHARIA, INCLUINDO PROJETOS EXECUTIVOS DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA (COMPLEMENTARES), OR-
ÇAMENTOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMAS,
ENTRE OUTROS ; VIGÊNCIA: VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) ME-
SES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO, COM EFICÁCIAAPÓS A PUBLICAÇÃO NO DIÁ-
RIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO – DOE/MA; DO
VALOR: : R$ 2.747.349,00 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E
QUARENTA E SETE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS) ; DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: UNIDADEORÇAMEN-
TÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
REAP. DO JUDICIÁRIO - FERJ ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIARIA;
SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 –
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1656
– CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS
DO PODER JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 449051 –
OBRAS E INSTALAÇÕES . DATA DA ASSINATURA DO CON-
TRATO: 11/11/2022. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: DES.
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA - PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO MARANHÃO; P/ CONTRA-
TADA: LUIZ EDUARDO SOARES TEIXEIRA - REPRESENTAN-
TE LEGAL DAEMPRESA.


